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Acta nº. 06/2010 ACTA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA 
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RESENDE, 
REALIZADA EM 15.03.2010

LOCAL: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Salão Nobre dos Paços do Concelho de Resende. ----------------------------------------------------------------

CONSTITUIÇÃO DO EXECUTIVO; ----------------------------------------------------------------------------------------
PRESIDENTE: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

António Manuel Leitão Borges (PS); ------------------------------------------------------------------------------------

VEREADORES: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Manuel Joaquim Garcez Trindade (PS); -------------------------------------------------------------------------------
Joaquim Rodrigo de Matos Ferreira Pinto Pereira (PSD);---------------------------------------------------------
Maria Dulce Pereira (PS); --------------------------------------------------------------------------------------------------
Albano António Alves dos Santos (PS); --------------------------------------------------------------------------------
Fernando Jorge Teixeira (PS); -------------------------------------------------------------------------------------------
Elsa Isabel Ferreira Rodrigues (PSD);----------------------------------------------------------------------------------

HORA DE ABERTURA: --------------------------------------------------------------------------------------------------------
Eram 10h15 quando o Senhor Presidente da Câmara deu início à reunião.---------------------------------

Por proposta do Senhor Presidente da Câmara, foi deliberado, por unanimidade, nos termos do 
disposto no artigo 83º, da Lei nº169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
nº5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,  reconhecer  urgência  em deliberar  sobre  o  seguinte  assunto,  não 
incluído na ordem do dia:-------------------------------------------------------------------------------------------------------

PEDIDO  DE  CERTIDÃO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA AUMENTO  DE  COMPROPRIEDADE  – 
MARIA JOSÉ DE ALMEIDA GUEDES DE MELO;----------------------------------------------------------------------

A. PERÍODO DE “INTERVENÇÃO DO PÚBLICO; --------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

B. PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA”: ----------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

B.1. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR; --------------------------------------
O Senhor Presidente solicitou a dispensa da leitura da acta da reunião anterior, uma vez que a 

mesma  foi distribuída a todos os membros com antecedência, a qual foi concedida.------------------------
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Seguidamente,  foi a referida acta colocada à discussão e sujeita a votação (na parte em que não 

tinha sido previamente aprovada em minuta), tendo sido aprovada por unanimidade.--------------------

B.2. RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA; ------------------------------------------------------------------------------
A Câmara tomou conhecimento de que as receitas orçamentais, constantes do Resumo Diário 

da Tesouraria, respeitante ao dia 15 de Março de 2010, eram de 44.761,32€ (quarenta e quatro mil 

setecentos e sessenta e um euros e trinta e dois cêntimos) e as operações de tesouraria de eram 
de 367.336,63€  (trezentos e sessenta e sete mil trezentos e trinta e seis euros e sessenta e três 
cêntimos).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Tomou também conhecimento de que desde o início do ano houve de receita 1.506.363,08€ 
(um milhão quinhentos e seis mil trezentos e sessenta e três euros e oito cêntimos),  de despesa 
cabimentada 10.171.275,69€ (dez milhões cento e setenta e um mil duzentos e setenta e cinco euros 

e sessenta e nove cêntimos) e de despesa paga 1.671.397,86€ (um milhão seiscentos e setenta e 
um mil trezentos e noventa e sete euros e oitenta e seis cêntimos).-----------------------------------------------

B.3. COMPETÊNCIA DELEGADA; -----------------------------------------------------------------------------------------
A Câmara tomou conhecimento dos assuntos despachados ao abrigo da competência delegada 

a que se refere o artigo 65º da Lei nº169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº5-A/2002, de 11 
de Janeiro.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

B.4. ASSUNTOS DE INTERESSE PARA A AUTARQUIA; ----------------------------------------------------------
Verificaram-se as seguintes intervenções:-----------------------------------------------------------------------------

Vereador  Joaquim  Rodrigo  de  Matos  Ferreira  Pinto  Pereira (PSD)  –  Alertou  que  tomou 
conhecimento da existência de uma casa em ruínas no cruzamento de Riboura, no acesso à Ponte da 
Ermida, cuja derrocada poderá estar iminente e assim colocar em risco pessoas e bens.-------------------

Presidente  da Câmara –  Referiu  que ainda ninguém lhe tinha reportado essa situação e de 
imediato  mandou  comunicar  aos  serviços  para  que  tomassem  as  providências  necessárias, 
designadamente efectuando a competente vistoria.-------------------------------------------------------------------- 

C. PERÍODO DE “ORDEM DO DIA”;---------------------------------------------------------------------------------------

C.1. ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO;----------------------------------------------------------------------------- 
Sobre  o  assunto  em  epígrafe  foi  presente  a  lista  contendo  assuntos  para  conhecimento  do 

executivo.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Tomado conhecimento.---------------------------------------------------------------------------------------------------
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C.2. SARAU GÍMNICO MUNICIPAL 2010;----------------------------------------------------------------- 
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, uma proposta do Vereador do Pelouro, 

Eng. Fernando Teixeira, para a realização do evento Sarau Gímnico Municipal, no próximo dia 26 de 
Março  do corrente  ano,  a  ter  lugar  do Pavilhão Desportivo  Municipal  de Resende,  assumindo  a 
autarquia as despesas inerentes no montante estimado de 3.441,00€, bem como o transporte dos 
participantes e demais apoio logístico . ------------------------------------------------------------------------------------

Verificaram-se as seguintes intervenções:-----------------------------------------------------------------------------

Vereador Joaquim Rodrigo de Matos Ferreira Pinto Pereira (PSD) – Referiu que, de facto, é já 
uma tradição o encerramento do 2º período do ano lectivo ser feito com o sarau, sendo esta uma 
forma  dos  alunos  mostrarem  o  trabalho  realizado  no  âmbito  da  disciplina  de  educação  física  e 
Desporto escolar. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.3. JUNTA DE FREGUESIA DE BARRÔ – CEDÊNCIA DA ESCOLA PRIMÁRIA DE CÊTOS;--------- 
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, um pedido da Junta de Freguesia de 

Barrô  a  solicitar  a  cedência  da  Escola  de  Cêtos,  para,  conjuntamente  com  uma  Associação  de 
Jovens, proceder a implementação de um espaço Internet. Sobre o assunto foi emitida informação 
jurídica pela Técnica Superior Jurista, Drª Cesaltina Dias. -----------------------------------------------------------

Verificaram-se as seguintes intervenções:-----------------------------------------------------------------------------

Vereador Joaquim Rodrigo de Matos Ferreira Pinto Pereira (PSD) – Disse que os Vereadores 

do PSD, de acordo com posição já tomada em situações anteriores, votavam contra, mais uma vez 

salientando que o voto contra não é em relação ao pedido em causa mas sim em relação à forma 
discriminatória como estes processos são tratados.--------------------------------------------------------------------

Vereadora  Elsa Isabel Ferreira Rodrigues (PSD) –  Na sua opinião serão necessários alguns 
esclarecimentos, uma vez que existe um pedido formalizado pelo executivo da Junta de Freguesia de 
Barrô e no entanto o espaço será utilizado por uma associação que se desconhece nem se sabe qual 
ou  quais  as  actividades  que  desenvolve,  desconhecendo-se  ainda  ainda  se  cumpre  o  interesse 
Municipal, como aliás resulta do parecer técnico dos serviços que citou:“ (...) Já no que se refere à 
cedência do mesmo (presumo que de parte) para uma Associação de Jovens, que nem sequer é 
identificada,  deverá o pedido ser  formalizado pela própria  associação,  pois só se a mesma tiver 
existência  legal  e  o  Órgão  Executivo  reconhecer  interesse  municipal  na  actividade  por  ela 
desenvolvida (...)”.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Presidente da Câmara – Respondeu que para o Município o requerente e contraente é a Junta de 

Freguesia de Barrô, sendo apenas essa a entidade a quem a autarquia prestará apoio, reafirmando 
ainda  que  não  existe  qualquer  tratamento  discriminatório  ou  casuístico  no  tratamento  destes 
processos.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por maioria (2 votos contra do PSD), aprovar e 
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celebrar contrato de comodato.--------------------------------------------------------------------------------------------

C.4.  TELESCOLA -  CEDÊNCIA DE MOBILIÁRIO –  BANDA MUSICAL DE SÃO CIPRIANO “A 
NOVA”;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre  o  assunto  em  epígrafe  foi  presente,  para  aprovação,  um  pedido  de  cedência  a  título 
definitivo do mobiliário que se encontrava na Telescola de São Cipriano. ----------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação,  foi deliberado, por unanimidade, aprovar a cedência a título 
definitivo.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.5. JUNTA DE FREGUESIA DE MIOMÃES – PEDIDO DE ARRANJO DE CAMINHO NO LUGAR 
DA BOMBA E PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO;---------------------------------------------------------- 

Sobre  o  assunto  em  epígrafe  foram  presentes,  para  aprovação,  dois  pedidos  da  Junta  de 
Freguesia  de  Miomães.  O  primeiro,  a  solicitar  o  arranjo  do  caminho  sito  no  Lugar  da  Bomba, 
Freguesia de Miomães, que foi danificado pelo mau tempo e o segundo  a solicitar a atribuição de um 
subsídio no montante de 5.000,00€, destinado à construção de uma zona de lazer no Lugar de Cimo 
de Vila, Freguesia de Miomães. Sobre estes assuntos foi emitida informação jurídica pela Técnica 
Superior Jurista, Drª Cesaltina Dias e Serviços Técnicos.-------------------------------------------------------------

Verificaram-se as seguintes intervenções:-----------------------------------------------------------------------------

Vereador Joaquim Rodrigo de Matos Ferreira Pinto Pereira (PSD) – Disse que os Vereadores 

do PSD concordam que a  Câmara ajude as Juntas de Freguesia na realização de obras que são 

necessárias mas para as quais não têm verba suficiente. Por esse motivo é que  defendiam no seu 
programa eleitoral  que as Juntas devem ter mais autonomia, apresentando, por essa razão, uma 
proposta para que a câmara duplicasse o dinheiro que as Juntas recebem do FEF. Se tal fosse feito, 
não tinham os Senhores Presidentes de Junta de andar a “mendigar” na Câmara este tipo de apoio.- - 

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  deliberado,  por  unanimidade,  aprovar  os  pedidos  nos 
termos das informações dos Serviços e celebrar os respectivos Protocolos.----------------------------

C.6. PROVA DESPORTIVA – ANDEBOL – CAMPEONATO NACIONAL DA 1ª DIVISÃO – JOGO 
ENTRE  O  FUTEBOL  CLUBE  DO  PORTO  E  O  ABC  BRAGA ANDEBOL  SAD  –  PAVILHÃO 
DESPORTIVO DE ANREADE;----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, uma proposta do Vereador do Pelouro, 
Eng. Fernando Teixeira, para a realização do jogo de andebol e respectivos treinos,  entre o Futebol 
Clube do Porto e o ABC Braga Andebol SAD, a contar para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão, 
assumindo a autarquia os custos com o alojamento e refeições, bem como o demais apoio logístico, 
designadamente a cedência do Pavilhão Gimnodesportivo de Anreade e os transportes no período 
compreendido entre os dias 18 e 21 de Março. Sobre o assunto foi emitida informação pelo Chefe da 
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DASU, Dr. António Pinto.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

Verificaram-se as seguintes intervenções.-----------------------------------------------------------------------------

Vereador Joaquim Rodrigo de Matos Ferreira Pinto Pereira (PSD) – Referiu que,  por princípio, 
são favoráveis à realização deste tipo de eventos, que os considerandos da proposta são válidos e 
relevantes, no entanto gostariam de saber o valor que será gasto em concreto para melhor analisarem 
a relação custo/benefício da actividade pois, apesar da iniciativa à priori parecer boa, não é justificável 
a qualquer preço.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.07.  EXPROPRIAÇÃO  DE  TERRENO  –  CONSTRUÇÃO  DO  ESTÁDIO  MUNICIPAL  DE 
FORNELOS – DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA;---------------------------------------------------------- 

Sobre o assunto em epígrafe foi  presente,  para aprovação,  uma proposta de resolução  para 
requerer a Declaração de Utilidade Pública de uma parcela de terreno necessária para a construção 
do Estádio Municipal de Fornelos, com atribuição de carácter de urgência.--------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por maioria (2 abstenções do PSD), aprovar.-----

C.08.  CONCESSÃO  DE  APOIO  FINANCEIRO  ÀS  ACTIVIDADES  DE  INTERESSE  PÚBLICO 
MUNICIPAL – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS 2010 – PROPOSTA DO JÚRI (II);---------------------------- 

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação,  uma proposta do Júri elaborada nos 
termos do nº4 do artigo 7º, das Normas para a Concessão de Apoio Financeiro às Actividades de 
Interesse Público Municipal;---------------------------------------------------------------------------------------------------

O  Vereador  Manuel  Joaquim  Garcez  Trindade (PS)  declarou-se  impedido  relativamente  à 
atribuição de subsídio ao Clube de Pesca de Competição de Resende, pelo que não participou na 
discussão e votação da respectiva proposta.-----------------------------------------------------------------------------

O  Vereador  Joaquim  Rodrigo  de  Matos  Ferreira  Pinto  Pereira (PSD)  declarou-se  impedido 
relativamente à atribuição de subsídio à Associação de Estudantes do Externato D. Afonso Henriques 
de Resende e ao Grupo Cultural e Desportivo de Santa Maria de Cárquere, pelo que não participou na 
discussão e votação das respectivas propostas.-------------------------------------------------------------------------

Verificaram-se as seguintes intervenções:-----------------------------------------------------------------------------

Vereador Joaquim Rodrigo de Matos Ferreira Pinto Pereira (PSD) – Disse que em relação a 
este ponto mantêm a posição manifestada na reunião do dia 04 de Janeiro de 2010, em virtude de 
continuarem a não compreender o critério utilizado para tal atribuição. -------------------------------------------

Presidente  da  Câmara –  Reafirmou  que  os  critérios  utilizados  são  os  previstos  nas  normas 

aplicáveis.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por maioria (2 abstenções do PSD), aprovar.-----
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C.09. PARÓQUIA DE SÃO MARTINHO DE MOUROS – PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO;----------- 
Sobre  o  assunto  em  epígrafe  foi  presente,  para  aprovação,  um  pedido  da  Paróquia  de  São 

Martinho  de  Mouros,  de  comparticipação  financeira  para  fazer  face  às  despesas  da 
reconstrução/recuperação  do Centro  Paroquial  de São Martinho de Mouros.  Sobre  o  assunto  foi 
emitida informação jurídica pela Técnica Superior Jurista, Drª Cesaltina Dias. ---------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a comparticipação de 
15.000,00€  (sujeita  a  cabimentação)  e  celebrar  Protocolo  para  execução  financeira  em 
2010/2011.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.10.  FEDERAÇÃO  PORTUGUESA DE  VOLEIBOL  –  CONTRATO  MUNICIPAL/REGIONAL  DE 
GIRA-VOLEI;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, o contrato a celebrar entre a Federação 
Portuguesa de Voleibol e o Município de Resende, tendo em vista a realização,  nos dias 8 e 9 de 
Maio, no Concelho de Resende, do Encontro Municipal de Resende e Encontro Regional de Viseu de 
Gira-Volei. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Verificaram-se as seguintes intervenções:-----------------------------------------------------------------------------

Vereador Joaquim Rodrigo de Matos Ferreira Pinto Pereira (PSD) – Disse que os Vereadores 

do PSD votavam favoravelmente a proposta, uma vez que a modalidade é praticada por jovens de 
Resende, podendo funcionar como um estímulo para que outros jovens adiram à prática de desporto, 
mais  especificamente  ao  Gira-Volei  e  os  custos  também  não  são  muito  elevados  (700€  para  a 
federação mais o almoço aos participantes e os troféus para os vencedores). ---------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.11.  PEDIDO DE CERTIDÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE – 
JOSÉ FERNANDES DE SEQUEIRA;-------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre  o  assunto  em  epígrafe  foi  presente,  para aprovação,  um  requerimento  em  nome  de 

Alexandra Sofia Duarte, na qualidade de solicitadora, a requerer que lhe seja certificado que não 
existe qualquer inconveniente em que se celebre a escritura pública de partilha do prédio rústico 
denominado  “Ribeiro”,  com  a  área  de  17.000m2,  sito  no  Lugar  de  Ribeiro,  Freguesia  de  Paus, 
Concelho de Resende. Os serviços da DOPU informaram favoravelmente.-------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

C.12.   CONTRACÇÃO  E  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRÉSTIMO  –  CONSTRUÇÃO  DO  ESTÁDIO 
MUNICIPAL DE FORNELOS – PROPOSTA;---------------------------------------------------------------------------- 

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, uma proposta subscrita pelo Senhor 
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Presidente da Câmara.----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Verificaram-se as seguintes intervenções:-----------------------------------------------------------------------------
Vereador  Joaquim  Rodrigo  de  Matos  Ferreira  Pinto  Pereira  (PSD)  –  Proferiu  a  seguinte 

intervenção: “Os Vereadores do PSD acham que Resende precisa de um novo complexo desportivo 
onde os atletas tenham condições para a prática da modalidade, principalmente para que as camadas 
jovens possam sentir,  para além de tudo, motivação para a prática do desporto e do futebol em 
particular. No entanto, também acham que isto não pode ser feito qualquer preço. O que é um facto é 
que neste momento a Autarquia deve cerca de 7 milhões de euros, mesmo que para efeito do limite 
legal de endividamento não seja considerada a totalidade destes 7 milhões de euros, a verdade é que 
este é o valor em dívida e tem que ser pago. Ora ao pedir um novo empréstimo de 900.000€ a 
Câmara irá ficar com um passivo de cerca de 8 milhões de euros, o que é um valor extremamente 
elevado e quase não deixa margem de manobra para novos empréstimos para outras obras que 
sejam necessárias. Para além disso numa altura em que um dos maiores problemas do nosso país é 
o endividamento, as autarquias devem também dar o exemplo e serem mais rigorosas e comedidas 
no pedido de novos empréstimos, pedindo só o mínimo necessário. Este último aspecto leva-os a 
reflectir  sobre o custo da obra em causa (1.600.000€) e o custo de referência para este tipo de 
equipamentos definido pelo QREN (900.000€), ou seja, quase metade daquilo que se vai gastar no 
novo estádio. Quer isto dizer que se o custo do novo estádio estivesse dentro do valor de referência a 
Câmara só necessitaria de pedir um empréstimo no valor de 300.000 €, o que é substancialmente, 
menos que os 900.000€ em causa. É claro que todos nós gostamos de comprar um carro topo de 
gama, mas se o nosso orçamento não o permite compramos um carro mais modesto, mais barato 
mas que, de certeza que nos permitirá chegar a todo o lado. E isto é o que fundamentalmente está 
em causa. Por todos estes motivos votaremos contra o empréstimo solicitado”.-------------------------------

Presidente da Câmara – Disse que a proposta que está a votação é bem clara quanto à situação 

financeira do Município.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por maioria (2 votos contra do PSD), aprovar.--- 

C.13.  CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – LISTA DE NOVOS ELEMENTOS;-------------------- 
Sobre o  assunto  em epígrafe  foi  presente,  para aprovação,  a  lista  dos  novos  elementos  que 

integram o Conselho Municipal de Educação.----------------------------------------------------------------------------
Verificaram-se as seguintes intervenções:-----------------------------------------------------------------------------

Vereador Joaquim Rodrigo de Matos Ferreira Pinto Pereira (PSD) – Disse que os Vereadores 
do PSD fazem votos para que o Conselho Municipal de Educação seja um órgão activo no diagnóstico 
das necessidades educativas do Concelho de Resende, e elabore as recomendações necessárias à 
melhoria  da qualidade de ensino dos nossos jovens,  desejando assim que cumpra em pleno as 

funções descritas na Lei lhe deu origem.---------------------------------------------------------------------------------- 
Colocado o assunto a votação, foi deliberado, aprovar e remeter à Assembleia Municipal.------- 
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C.14.  PEDIDO DE CERTIDÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA AUMENTO DE COMPROPRIEDADE – 
MARIA JOSÉ DE ALMEIDA GUEDES DE MELO;--------------------------------------------------------------------- 

Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para aprovação, um requerimento em nome Maria José 
de  Almeida  Guedes  de  Melo,  a  requerer  que  lhe  seja  certificado  que  não  existe  qualquer 
inconveniente em que se celebre a escritura pública de aumento de compropriedade do prédio rústico, 
com a área de 11.650m2, sito no Lugar de Novais, Freguesia de Resende, Concelho de Resende, 
inscrito na matriz rústica sob os artigos 108º e 1467º e descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Resende sob o nº00304/19900917. Os serviços da DOPU informaram favoravelmente.----------------

Não se verificaram quaisquer intervenções;---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi deliberado, por unanimidade, aprovar.-------------------------------

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara deu por encerrada a reunião, eram 
11h00, tendo sido aprovados em minuta todos os assuntos  submetidos a decisão do órgão. -------------

E eu,                                                                                   , Chefe da Divisão Administrativa e de 
Serviços Urbanos, a redigi e subscrevo. -----------------------------------------------------------------------------------

________________________________
Engº António Manuel Leitão Borges

Presidente da Câmara Municipal

_______________________________
Dr. António Manuel de Almeida Pinto

Chefe da DASU
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